
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº	/2025



DISPÕE SOBRE A OUTORGA DE 
TÍTULO DE CIDADANIA MACAENSE
 AO SR. ELIAS CANDIDO CARDOSO
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


A CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, no uso de suas atribuições legais, 
D E C R E T A:

Art. 1º Fica concedido Título de Cidadania Macaense ao  SR. ELIAS CANDIDO CARDOSO.

Art. 2º A honraria será conferida em Sessão Solene, ou a critério do autor, que poderá ser convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de Macaé, especialmente para esse fim.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Sala das Sessões, 30 de maio de 2025.


Dra Mayara Rezende 
Vereadora  -  Autora
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Justificativa:

A presente justificativa visa subsidiar a concessão do Título de Cidadania Macaense ao Senhor Elias Cândido Cardoso, nascido em Cabo Frio, com residência a mais de 10 anos no distrito do Frade, mas com relevantes e notórios serviços prestados à comunidade de Macaé. Sua trajetória e atuação exemplar o tornam merecedor desta honraria.
O Senhor Elias Cândido Cardoso é um evangélico ativo, o que se traduz não apenas em sua participação religiosa, mas em uma vida dedicada aos princípios de solidariedade, apoio ao próximo e engajamento social. Sua atuação como conselheiro é amplamente reconhecida, oferecendo orientação e suporte a indivíduos em diversas situações, contribuindo para o bem-estar emocional e social de muitos macaenses.
Além disso, Elias Cândido Cardoso se destaca como um ajudador incansável.. Ele se tornou uma referência para muitos, atuando como um pilar de apoio em momentos de dificuldade e promovendo a união e a cooperação entre os cidadãos.
Apesar de não ser macaense de nascimento, a dedicação e o impacto positivo de Elias Cândido Cardoso na vida da cidade de Macaé são inegáveis. Sua contribuição vai além do âmbito religioso, estendendo-se ao fortalecimento dos laços comunitários e à promoção de valores essenciais para o desenvolvimento social.
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